
 
Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio 
de 1998, para dispor sobre a 
permissão de uso de terrenos da União 
para a implantação de hortas 
comunitárias. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 

1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 22. A utilização, a título precário, 

de áreas de domínio da União poderá ser autorizada, 

na forma de regulamento, sob o regime de permissão 

de uso, em ato do Secretário do Patrimônio da União, 

publicado no Diário Oficial da União, quando 

destinada a:  

I - realização de eventos de curta duração, 

de natureza recreativa, esportiva, cultural, 

religiosa ou educacional; ou  

II - prática de agricultura orgânica em 

hortas comunitárias e produção de mudas destinadas 

ao paisagismo de áreas urbanas, mediante a 

utilização prioritária de técnicas agroecológicas 

operadas por famílias de baixa renda organizadas em 

associações, cooperativas ou sindicatos, desde que 

essas atividades sejam compatíveis com o plano 

diretor ou outras normas urbanísticas do Município. 

..............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 
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RODRIGO MAIA 

Presidente 


